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OFÍCIO VEREADOR Nº 1413/2025
(De autoria do vereador Dani Castro)

Assunto: Solicita ao Setor de Trânsito fiscalização e providências quanto a veículos 
abandonados em via pública – Jardim Brasília, São Rafael

São Roque, 3 de novembro de 2025.

Prezado Senhor,

Atendendo a solicitações de moradores do Bairro Jardim 
Brasília, venho por meio deste solicitar fiscalização e providências quanto à presença 
de veículos aparentemente abandonados em vias públicas no Jardim Brasília, São 
Rafael.

Nos termos da Lei Municipal nº 5.172, de 2023, que 
dispõe sobre a remoção de veículos abandonados ou estacionados de forma permanente 
em vias públicas do Município de São Roque, é proibida a permanência de automóveis 
nessas condições, cabendo ao Poder Público promover a notificação do proprietário, a 
remoção do veículo após o prazo legal e a aplicação das penalidades previstas em caso 
de descumprimento.

Tais veículos comprometem a segurança, dificultam o 
trânsito e prejudicam a limpeza e a estética urbana. Assim, solicito que o Departamento 
realize vistoria in loco, identifique os veículos abandonados e adote as medidas 
cabíveis, conforme determina a legislação vigente.

Na expectativa da consideração atenciosa do pleito 
apresentado, registro votos de consideração e apreço institucional.

Atenciosamente,

DANIELI DE CASTRO
(DANI CASTRO)

Vereador

Ao
Ilustríssimo Senhor
SILVIO SIDNEI DE CAMARGO
MD. Chefe de Trânsito da Prefeitura Municipal da Estância Turística de
São Roque – SP
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